
 

 

 

 
DELIBERAÇÃO Nº 0021/2021 

 
 

 

Homologa Processo de Cancelamento de Registro – Não Exercício 

 
 O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 19ª REGIÃO/RN, no uso de suas 
atribuições legais regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1051, 
Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei 
nº 5637, de 19 de julho de 1978; 

 

 RESOLVE: 
 
          Art. 1º - Homologar o(s) Processo(s) de Cancelamento de Registro pelo Não 
Exercício o nº 03, de Ailton Fernando Da Silva, o nº 1776, de Adriano Costa de Morais, o 
nº 1983, de Cleiton Anderson Silva de Melo, o nº 1886, de Cleiton Roberto Da Fonseca 
Silva, o nº 2035, de Cosme Geilson Silva Duarte, o nº 1997, de Érika Miranda De Souza, o 
nº 1875, de Francisco Barbosa Sobrinho, o nº 1509, de Gustavo Henrique De Araújo 
Guedes, o nº 1931, de Jackeline Moreira De Lima, o nº 1851, de João Eufrázio De Medeiros 
Neto, o nº 799, de Osiris De Souza Marinho, o nº 1516, de Rosimeire Rodrigues De 
Azevedo, o nº 1302, de Suzanne Furtado Da C. De Oliveira, o nº 1456, de Vandi Mendes 
De Lima, o nº 1591, de Wilton Rodrigues Pereira. 
 
 
 Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Sala de Sessões, 20 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

  Econ. Marcos Frederico Carreras Simões   
Presidente do Corecon-RN  

 


